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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Da definição do onleto

ITEM

01
UNIDADE

01

deste Tedescrrç:a detalhada do (s) item (ns) e a(s) quantidade(s) da contratação encontram-se no Anexo l

i --c- 'i. .t'+..133, ae zuzl; Os preços unitários adotados seguem o Sistema Nacional de Pesquisa de Custo aa l
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1.3. Da classificação do objeto

'\

1.4. Da Instrumento contratual

RATAÇÃ0

o de Referência.parmenorízadas em

:.Jâ:EscniçÃo DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO o CICLO DE VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO

3.1. A descriçãoadaasoluç:o como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo

cuida entra. Solonópole - U. 43.420-000.
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4. DOS REQUiSiTos DA CONTMTAÇAO tram.se pormenorizados em tópico específica do Estudo Técnico

:'.D?S CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

E'.DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

6.2.1. Os itenndo aplrao estar compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas

:. DA VISTORIA PARA LICITAÇÃO

.H
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7.5. Alicitante deverá declarar que tomou conhecimento de to---- - ' -F
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação''' tvuds as Informações e das condições locais

:..ot SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSÓRCIO

8.1. É vedada a subcontratação ou transferência totalou parcíaldo objeto da licitação.
8.2. É vedada a participação de empresas reunidas em consórcio para o objeto da licitação

.J

'3

9. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

''h

10. DAS oBRIGAçõES DO CONTRATANTE
10.1. Compete ao CONTRATANTE:

contratado;eber, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da execução do objeto

ao fornecimento do objeto, no prazo

falhas ou irregularidades verificadas
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

contrato. anter preposto aceito pela Administração no localdo serviço para representa-lo na execução do

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
bl Certidão conjunta relativa aas tributos federais e à Dívida Atiça da União:

c) co rtraaesque comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipalou Distritaldc> domicílio ou sede

d) Certidão de Regularidade do FGTS -- CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -- CNDT

11.1.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas nualnuer oc -A":-
anormalou acidente que se verifique no localdos serviços. -' --' n"''l'b' VLv- - =lnla

4 :gente faz. a.gente .: f
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11.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o localdos serviços e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina

11.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorialdescritivo ou instrumento
congenere
11.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
11.1.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
11.1.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socialou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116);
11.1.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscaldo
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
11.1.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
11.1.22. Arcar com o ânus decorrente de eventualequívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arro]ados no art. ].24, 11, d, da Lei n9
14.133, de 2021;
11.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadualou municipal, as normas
de segurança do Contratante;
11.1.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
11.1.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
11.1.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominaldos empregados que adentrarão
no órgão para a execução do serviço
1]..1.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.
11.1.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.
11.1.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante
11.1.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
11.1.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
11.1.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação.
11.1.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissionalcompetente, conforme as áreas de atuação
previstas no Projeto Básico, em plena validade
11.1.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
11.1.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades
em relação ao cronograma previsto

')

''\
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11.1.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo
11.1.37. Utilizar somente matéria-prima florestalprocedente, nos termos do artigo ll do Decreto n' 5.975,
de 2006. de
a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo FlorestalSustentávei - PMFS devidamente
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacionaldo Meio Ambiente - SISNAMA;
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional
do Meio Ambiente - SISNAMAI
c) florestas plantadas; e
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambientalcompetente
11.1.38. Comprovar a procedência legaldos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa
da execução contratual, nos termos do artigo 4', incisa IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n' 1, de
19/01/2010, par ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentes,
conforme o caso
a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;
b) Cópia das Camprovantes de Reglstro do fornecedor e do transportador dos produtos au subprodutos
florestais junto ao Cadastro Técnico Federalde Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de
Recursos Ambientais ü CTF, mantido pelo IBAMA, quando talinscrição for obrigatória, acompanhados dos
respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, incisa 11, da Lei n' 6.938, de 1981, e
legislação correlata
c) Documento de Origem Florestal-- DOF, instituído pela Portaria n' 253, de 18/08/2006, do Ministério da
Meio Ambiente. e Instrução Normativa IBAMA n' 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou
subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tallicença
obrigatória; e
11.1.39. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratualtenham origem em
Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresenta-lo, em complementação
ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território

11.1.40. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução n9 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacionalde
Meio Ambiente CONAMA, conforme artigo 4', $$ 2' e 3', da Instrução Normativa SLTI/MP n' 1, de
19/01/2010, nos seguintes termos:
11.1.41. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e
procedimentos do Programa Municipalde Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civilapresentado ao órgão competente, conforme o caso.
11.1.42. Nos termos dos artigos 3' e IO' da Resolução CONAMA n' 307, de 05/07/2002, o Contratado deverá
providenciar a dest fiação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:
a) resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na
forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de materialpara usos

b) resíduos Classe B (recicláveis para outras destinaçõesl: deverão ser reutilizados, reciclados ou
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização
ou reciclagem futura
c) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente
viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados

emconfarmidadecomasnormastécnicasespecíficas. , . . . .. ..--..---J's
d) resíduos Classe D jperigosos, contaminadas ou prejudiciais a sauaeJ; aeveróo bEI dl---a---auv',
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas

'']
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11.1.43. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora":, encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas
11.1.44. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Prometo de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o
caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados
de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 1S.].14, 15.115 e 15.116, de 2004.
11.1.45. Observar as seguintes díretrizes de caráter ambiental:
a) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em localfíxo, que libero ou emita matéria para
a atmosfera, por emissão pontualou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites
máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n' 382, de 26/12/2006, e legislação
correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.
b) Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis
consideradas aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas- ABNT, ou aqueles estabelecidos na
NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnícasf " ABNT.
nos termos da Resolução CO NAMA n' 0 1, de 08/03/90, e legislação correlata
11.1.46. Nos termos do artigo 4', $ 3', da Instrução Normativa SLTI/MP n' 1, de 19/01/2010, deverão ser
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais,
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de
formação de preços os custos correspondentes.
11.1.47. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços
ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto
ao serviço de engenharia
11.1.48. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que Ihe caibam necessárias ao controle de qualidade dos
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas
especificações.
11.1.49. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no prometo (água,
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços
e atividades concluídas {ex.: Habite se, Licença Ambientalde Operação etc.).
11.1.50. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos, que formarão um conjunto de documentos
técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e
devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer
Impedimento totalou parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a
abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas
especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão
das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos.
11.1.51. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções constantes no Anteprojeto, Estudo
Técnico Preliminar e/ou Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e
apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as
alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos
11.1.52. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do
contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início
à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os
técnicos responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscaltécnico do contrato,
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o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os
gerentes das áreas que executarão os serviços contratados.
11.1.53. Aceitar acréscimo ou supressão do objeto contratado, por iniciativa do CONTRATANTE. havendo
justificativa técnica e recurso financeiro disponível, nos termos do art. 124 da Lei n' 14.133/2021.

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
12.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadas e as normas da Lei n.e 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de
sua ínexecução totalou parcial(Lei n.g 14.133/21, art. 115, caput)
12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou do instrumento
equivalente, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila ILeí n.g 14.133/21, art. 115, $ 5.P)
12.3. A execução do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(sl
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivas substitutos (Leln.g 14.133/21, art. 117, capuz).
12.4. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,
no totalou em parte, o objeto do contrato ou do instrumento equivalente em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução au de materiais nela empregados (Lei n.g 14.133/21,

12.5. A CONTRATADA será responsávelpelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato ou do instrumento equivalente, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE (Leí n.g 14.133/21, art. 120)
12.6. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
camerciaís resultantes da execução do contrato au do instrumento equivalente (Lei n.g 14.133/21, art. 121,

12.6.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato
ou do instrumento equivalente (Lei n.g 14.133/21, art. 121, $ 1.e)
12.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por ESCRITO
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, EXCEPCIONALMENTE. o uso de mensagem
eletrânica, via aplicatlvo de troca de mensagens, para esse fim (IN 5/2017, art. 44, $ 2.P)
12.7.1. Por meios de comunicação por escrito entende-se: ofícios e e-mails.
12.8. Além do disposto acima, por exigência do regramento vinculado do Contrato de Repasse, a fiscalização
contratualobedecerá às seguintes rotinas:
12.8.1. A Ordem de Início de Serviços - OIS deste objeto será emitida após recebimento da Autorização de
Início de Objeto - AIO emitida pela Caixa Económica Federal- CEF;
12.8.2. As medições serão por Evento Concluído de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro
estabelecido com a Caixa Económica Federal-- CEF;
12.8.3. As medições e seus pagamentos ocorrerão conforme o regramento específico do SICONV - Sistema
de Gestão de Convêníos e Contratos de Repasse do Governo Federal.

art. 1191

capot)

13. DO PAGAMENTO
13.1. As medições dos serviços executados serão efetivadas preferencialmente no finalde cada período
mensal, tomando-se como finaldo período o último dia de cada mês. Todavia a primeira medição poderá
ser realizada no finaldo mês em curso, e a última medição, após a conclusão dos serviços, independente do
período mensal.
13.2. A CONTRATADA deverá emitir documento fiscalem conformidade com a legislação tributária, sob
pena de devolução para que haja o acerto do faturamento.
13.2.1. Na hipótese de existência de erros na nota fiscalde cobrança e/au outra circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que a CONTRATADA adote as
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medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a CONTRATADA ter solucionado o problema,
seguindo a legislação vigente quanto à ordem cronológica de pagamentos do CONTRATANTE
13.3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos
órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes
13.4. Quando os recursos para execução do objeto forem oriundos de convênios, contratos de repasse e
financiamentos, os pagamentos ficarão condicionados também ao repasse dos recursos pelo respectivo
órgão concedente.
13.5. A atualização financeira dos valores a serem pagos será através do Sistema Nacionalde Pesquisa de
Custos e Índices de Construção Civil(SINAPI) conforme as dispasíções da Lei ng lO.192/2001 de acordo com
seus artigos e condições, onde:
13.5.1. A CONTRATANTE não poderá, em forma acumulativa, conceder reajuste anual e reequilíbrio
económico-financeiro sobre o mesmo período quando ambos estejam utilizando a mesma tabela oficialou
ndexador, excetuados os casos devidamente justificados que visam à manutenção do equilíbrio econõmico-

financeiro do Contrato.
13.5.2. Nos contratos provenientes de valores baseados em tabelas oficiais, a data para concessão deverá
ser utilizada como referência o mês e ano que foi usado como base na estimativa de preços, observando as
peculiaridades de cada tabela.
13.6. Para fins de adjudicação, homoiogaçãa e empenho, o preço do Item/grupo poderá sofrer,
automaticamente, uma pequena variação para menos, resultante da necessidade de serem obtidos valores
unitários com até duas casas decimais, sendo que serão desconsideradas todas as casas posteriores à
segunda.
13.7. Poderá ser emitida nota de empenho em substituição ao contrato, nos termos do artigo 95, da Lei n.g
14.133/21, quando se tratar de fornecimento não-contínuo, para os Itens com prazo de entrega imediata,
ntegrale dos quais não resultem obrigações futuras

13.8. Havendo subcontratação de serviços autorizados por este Contrato e pelo Edital, a CONTRATADA
deverá anexar às faturas, o Contrato de Prestação de Serviço firmado com a subcontratada e, se esta for
pessoa jurídica, a CONTRATADA deverá anexar às faturas, ainda, cópias autenticadas das guias do INSS e do
FGTS da subcontratada, acompanhadas da folha de pagamento dos empregados da subcontratada ligados
diretamente ao serviço.

14. DO REAJUSTE
14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contados

nos termos do art. 25, $7.9, da Lei ng 14.].33/21.
14.2. Após o intervalo de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser reajustadas, mediante a aplicação,
pelo CONTRATANTE, do Índice Nacionalde Custo da Construção - INCC, apurado pela Fundação Getúlio
Vergas (FGV), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade ou
índice Setorial- SINAPI/SICRO/SEINFRA
14.2.1. O reajuste/reequilíbrio deverá ser pleiteada, protocolizando-o junto ao fiscal de contrato do
designado pela CONTRATANTE, até o término do contrato ou até a data da prorrogação contratual
subsequente, sendo que, se não for de forma tempestiva,
14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses será cantado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
14.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(mja ser extintots) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) aditado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
15.1. Não será Exigido Garantia de Execução Contratualno referido Certame

duldla Rua Dr. Queirot,Limo. 338, centro. Sotonópote«: CE...ó3.$i20;-000.
CNPJ: a7.733.256/Qao1-57 l Fonte: (88) 3518 1387 l www.salonopolo.ce.gav.br
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16. oo ATENDIMENTO AO DIsposTO NA Ln GERAL OE PROTEÇÃO DE DADos - LEt N. 13.709/2018 (LGPD)
16.1. A CONTRATADA fica obrigada a:
a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacianalde Proteção de Dados (ANPD);
b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e dentre das finalidades
necessárias ao cumprimento do objeto contratado;
c) guardar o mais absoluto sigilo sabre os dados pessoais que lhes forem confiados par força da execução
do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, assumindo a responsabilidade e as
consequências advindas da sua divulgação não autorizada ou utilização indevida, inclusive cívele penal;
d) nãa utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa;
e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à destruição, perda, alteração
ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas
da descoberta da referida violação;
f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos Dados Pessoais
possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas;
g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu impacto sobre os
titulares de dados, na medida do possível

'\

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. A CONTRATADA que cometer qualquer conduta que infrinja as condições e prazos estabelecidos no
instrumento, em contrato ou na legislação pertinente à execução do objeto ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade cívíle criminal, conforme disposta na Leí n.9 14.133/21
17.1.1. Advertência escrita, para a correção de irregularidades que não possuam gravidade suficiente para
caracterizar infração passíVelde levar a uma medida mais drástica.
17.1.2. Multa moratória, tendo como parâmetro os seguintes valores contratuais e percentuais:
17.1.2.1. 0,5% (cinco décimos por cento) por día sobre o valor do item em atraso ou do totaldo contrato,
em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência deste percentuala 5 (cinco) dias
17.1.2.2. 1 %a (um por cento) par dia sabre o valor do item em atrasa ou do totalda contrato, em caso de
atraso na execução do objeto, contados a partir do sexto dia de atraso, limitada a incidência deste
percentual a !0 (dez) dias
17.1.2.3. 1,5% (um vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor da item em atraso au do tataldo contrato,
em caso de atraso na execução do objeto, contados a partir do décimo primeiro dia de atraso, limitada a
ncidência deste percentual a 15 (quinze dias) dias de atraso, prazo após o qual será considerada a
nexecução do contrato

17.1.2.4. 0,5% (cinco décimos par cento) do valor da contrato au item por dia de atrasa na apresentação da
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), obsewado o máximo de 5% (cinco por cento),
imitada a incidência deste percentuala 15 (quinze dias) dias de atraso, prazo após a qualserá considerada

a inexecução do contrato
17.1.3. Ultrapassado o prazo de 15 {quinze) dias de atraso na execução do contrato restará caracterizada a
inexecução contratual, sem prejuízo da rescisão unilaterale a aplicação da multa compensatória.
17.1.4. A multa compensatória deverá ser aplicada conforme os seguintes critérios, levando-se em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o dano causado à Administração e o princípio da
proporcionalidade
17.1.4.1. 15% (quinze par cento) à 30% (trinta por centos sobre o montante inadimplído. atualizado até a
momento da notificação para apresentação da defesa, no caso de inexecução parcialdo contrato;
17.1.4.2. 15% jquínze por cento) à 30% (trinta par cento) sobre o valor totaldo contrata, atualizado até a
momento da notificação para apresentação da defesa, no caso de inexecução totaldo contrato;
17.1.5. O descumprimento integralda obrigação, além da aplicação das multas moratória e compensatória
será aplicada, cumulativamente, a pena de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento

Rua DrúQuelroz Lama. 33a, Centro.; Salonópole+' CE. 63.620 0a0.
CNPji e7.733.256/QOD1+57 l cone: (88} 3518 ]387 l www.sotancpote'ce.gov-br
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18. DA OOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

e fontes de recursos nnanceíroslesta contratação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias

0502
!noiEto/ATrv OAOE

12.365.0017.1.011 44905199
FONTE DE RECURSO

1542000000

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Dúvidas referentes ao objeto deste instrumento devem ser sanadas atra\rés ,.-- --''., .
esciarecln'»nto, o qualdeve ser apresentado via sistema, nos termos do edital. anca uc peulao ae
19.2. Fazem parte deste Termo de Referência

unitárias Crono - ásico (Planilha Orçamentária, Planilha de composição de quantitativos e preços
socIaIs) luBíórna Físico-financeira, Planilha de composição do detalhamento do BDI e encargos

Anexo 11- Forma e critérios de seleção do fornecedor;

cuida Rua Dr. Quairoz Limo. 330. Centro. Solonópole + CE. 63.620-000.
CNPJ; 07,733.256/0001 na; (88) 3518 1387 f www.solonopole.ce.gov.br
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5.1.1 ., LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO
5.2. MOVIMENTOS DE TERRA

5.2.1. ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE IA.CAT. PROF. ATÉ 1.50m

5.2.2- LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO.

5.2 3 REATERRO C/COMPACTAÇÁO MANUAL S/CONTROLE. MATERIAL DA VALA
5.3. ESTRUTURAS DE CONCRETO
5.3.1. SAPATAS

5.3.1.1. ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A lO,Omm

5.4.1.2. ARMADURA CA-50A GROSSA D= 12,5 A 25.0mm

' 5.4.1 3. ARMADURA CA-60 FINA D=3.40 A 6,40mm (KG)

5.4.1.4. FORMA DE TÁBUAS OE 1" DE 3A. P/FUNOAÇÕES UTi1. 5 x (M2).

5.4.1.5. CONCRETO P/VIBR . FCK 30 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO) (M3)

5.4 1.õ. LANÇAMENTO E APUCAÇAO DE CONCRETO s/ ELEVAÇÃO (M3).
5.4.2. VIGAS.

5.4.2.1. ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6.3 A lO,Omm (KG).

5.4.2.2. ARMADURA CA-50A GROSSA D= 12.5 A 25.0mm (KG).
5.4.2.3. ARMADURA CA-60 FINA D=3.40 A 6,40mm (KG}

5.4.2.4. FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.= 12mm UTIL. 5X (M2)
5.4.2.5. CONCRETO P/VIBR.. FCK 30 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3)

5.4.2.6. LANÇAMENTO E APLICAÇÃO OE CONCRETO C/ ELEVAÇÃO (M3)
5.4.3. PILARES

5.4.3.1. ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A lO.Omm (KG)

l 5.4.3.2 C0215 ARMADURA CA-50A GROSSA D= 12.5 A 25.0mm (KG)
5.4.3.3. ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6.40mm (KG)

5,4.3.4. FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA. ESP = 12mm UTIL. 5X (M2)
5.4.3.5. CONCRETO P/VIBR. FCK 30 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3)
5.4.3-6. LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO C/ ELEVAÇÃO (M3)
5.4.4. LAJES..

5.4 4.1. LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADA P/ FORRO - VÁO DE 2.81 A 3,80 m (M2).
5.5. IMPERMEABILIZAÇÃO

5.5.1. IMPERMEABILIZAÇÃO DE ALVENARIA DE EMBASAMENTO NO RESPALDO C/ARGAMASSA CIMENTO E
AREIA S/ PENEIRAMENTO. TRAÇO 1:3. ESP.=2cm C/ ADITIVO fMPERMABILlzANTE(M2)--...«:w: m w":.m...,;38

5 6.1: ALVENARIA DE TIJOLO CEF:AMIGO FURADO(9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA

5.6.2. ALVENARIA DE ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO(20X20X20cm) C/ARG. CIMENTO E AREIA TRAÇO
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5.6.3 CHAPIM PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO.
5.6.4. VERGA RETA. DE CONCRETO ARMAM)O ..:...:.... . ''''----''.'.''-''''--'''-''-'''-..'.. ;. -''.-'''-'''-.''''''..''.''''--,--...38
5.6.5. DIVISORIA DE GRANITO CINZA E=3cm .....:..... ......... -- '-''''''''-'--'-' '--'.'' '.''.''--'' -'.'.+.'.à-''':'-.'.õ-''--, -' '. 39
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:,Ég.l S:H::.F:"""" "''-'"" '' ". "É-""-"" « CIMA DE 30x30cm (900cma) - PEI

40

57.2.2. REJUNTAMENTOC/ARG. PRÉ-FABRICADA lllbITÜ ÓTÉa . p-- n--, "--------'' -' .....40
cm:) E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) ......--' '-' -- wv-' - n nlE zlllln CM ÇEt<AMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900cm:) E PORCELANATOS(PAREDE/PISO)
5.8. PISOS.

5 8.1. LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.: 5CM (M2)

s/pei-f- p/ piso ..... LTADA RETIFICADA c/ ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30x30 cm(900 cma) - PEl-

5.8 3- REJUNTAMENTO C/ARG. PRÉ-FABRICADA llINTA OTÉ '-- -.- "- i' " - . """"" """"""....41
cm:) E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) ......' '-' -- -- n - L állnn Erw ueKAMlçA. ACIMA DE 30x30 cm (900
5.9. ES(:jUADRIAS vü«nan.n nn --v" -- ''''!vvrPvnPaTUPe ennePüe üúHeü e ne-rn vanuBR PPUR n 8 nP B enPeiünó.ü'Pue41
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5.9.2. PORTA TIPO PARANÁ(0.80 x 2,10 m). COMPLETA.. """"""""""" """"" "" "-------.....41
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5.10.1. CHUVEIRO CROMADO C/ARTICULAÇÃO.... ............ . """"'---.--- .'---. -- -- -- '--" --- - -"" ---'".....43
5.10.2. BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA.....''''''''''--''''''.''.-'-'''-''','.''-...-.:...-.'---''-''.--'-'''-'.....-''.''-'.....43

5.10.3 DUCHA P/ WC CROMADO(INSTALADO) ....,....'''''.......'-''"'''...-.....''''''-'''':--'''"''''''''-''..'.'''''.-'-''':,.'''''''''':'''''''..... 43

5.10.4 CUBA DE LOUÇA DE EMBUTIR C/ TORNEIRA E ACESSÓRIOS .'""""""'"""""""""'"'""""""""' "" ".. ..43
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5.10.6. BANCADA DE GRANITO CINZA E=2cm

5.10.7. PEÇAS DE APOIO DEFICIENTES CnbBO INOX P/WC'S

5.10.8. ASSENTO / BANCO - ARTICULÁVEL PARA BANHO DE DEFICIENTE.
5.11. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

5.12.1. CABOS E ELETRODUTOS.

5.13. iNSTALAçõES SANITÁRIAS

5.14. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS
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5.15. INSTAlAçõES DE ÁGUAS PLUVIAIS .
5.16. PINTURAS

5.16.1;::LPINTURA INTERNA

hRS 2 DEMÃos C/MASSA DE Pln ...
INTERNAS S/MASSA....

5.16-3-1- TEXTURA ACRÍLICO l DEMÃO EM PAREDES EXTERNAS
5.17. COBERTURA

iJ;.l*:=!:E:!%.EEm'gZ Zl:'##:l:llP?? " --...i «ÉÚ;á. :LÚii:il.l li. ...;''";.
5 17 2- TELFn DE FIBRocrMENTO CANALETE 90 INCLINAÇÃO 9%
5.18. OUTROS SERVIÇOS

5.18.1. BANCO DE CONCRETO (3,30 x 0,60 x O,12 m)

: =,.=::T? T: ""-":'" " ""' '«" ;'"":a.
6'1. LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO.
6.2::::MOVIMENTOS DE TERRA

6.3.1. SAPATAS

6.3.1.1. ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A lO.Omm

6.3.1.2. ARMADURA CA-50A GROSSA D= 12,5 A 25.0mm

6.3.1.3. ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm (KG)

6.3.2. VIGAS

6.3 2.1. ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6.3 A lO.Omm (KG)

6.3.2.2. ARMADUFiA CA-50A GROSSA D= 12,5 A 25,0mm (KG).

6.3.2.3. ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm (KG)

6.3.2.4. FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.= 12mm UTIL. 5x (M2) .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE

6 3 2 6 LAF--fIEl- BR« FCK 30 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO(M3)

;...3. PIARES .. .. E APLICAÇÃO DE CONCRETO C/ ELEVAÇÃO WH --....

:lil.= ::::F "" .,...iÉ :miai :." ";,"" '":,

6 6.1 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FlIRÓ[)n rr\«4n -- n r ----- -- -.--" - --------" -----------" - - .71
ESP.=10cm (1:2:8) ---- ' ' - v' " 'uv t=xluxlulan ç/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA

:'' """""""
6.7.1. REvEr\TllvIE'l\ITos c01vIARGAMAssA..... ':=-'-''''# +eniü'esú8va :+ +e +++ ++''++Bn+'8+-'+v#o p +»«+'-'+üanB+ B B &'p+-n - ü+ B ü8' B7'1

ICA, ACIMA DE 30x30 cm (900
6.s). ESoUADRIAs+B.ep.++BaünnnnÀ 'v-Tp+p BB pedip n n+ oa Tnn a .ap4'een+rn H v e nn en v ü BO T naen u e n+'7'2

6.9.1. PORTA TIPO PARANÁ(0,80 x 2,10 m)i: COMPLETA ''''''''' "--.-'.' ''..''' '"' ''' .-.....'-.' '' '''':'' ''' '.'-'..... 72
e)olo. PINTUFRAINTERl\IA..++ nnnnA ' /!i-=í:''v's ua- r\+ bon Be-Í ü8nevap nn Bn +n vnn ennqaP+u n VBO un a- n⑩eüà+BÓqeqBe:+.a+Pn'P+Hae»nP B04 72

:ll : 1 :: H=:"""=cws;":""
6.10.3. PINTURA ESoUADFRIAS .............:2;::. ' --- -- '''''''''-'''-'''..+'..'.''-''''''''.-.í..''''';.'';-:'.'-''--''--'....à-.'72'
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6.10.3.2. ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQIIADRIA S DE Hlü np'-a
6.10.4. PINTURA EXTERNA ..... -- - "' -v vb - -"-'Enqp\..

6.10.4 1. TUTUM ACRíUCA l DEMÃO EM PAREDES Oa'ERMAS.

7.1. LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.: 5CM

ig; H 2:?ãí:lk F""" « ". "- "«. """«. ..lilii iil:illiEiÚ:.-"". :
8.ARQUIBAN(nA[)AS.....++H a &n ...::: - -v'a'v'o+#n+Ü4 n BPB#eB -Ó+ n B»n aÕBÍBv +oB!+++'+Ba+ n- +a nóBe UB BP ó n n.'7'3

8.1. 1\40vrIMENTOS DE TERFRA......:L: : -----=''-''R + +n Bp+o A+'--''+n'-' + + i. +aeeó++''+'et.- +.ü. B iv.nteü+óin! #++pp+#-+''++.7'3

?f "'""-'""«"""".«"'-""«.«;i:;" ll " " " « -"
8.3. ALVENARIAS......=dul :::T :T-- u-BIL8'uBTBn+ene 8a ünaBUH+Ba n8 a eni en PB iu= Ha enn ente + Ü+ a eb#õs'7'3

8 3.1. ALVEN.ARIA DE TUOL0 CERÂMICO FUFUDO Px19xlq". C/ARGAMASMA MISTA DE CAL HIDRATADA
8.4.. REnVESTIME'l\JTOS....... "- '--''--''B'- n ni+R -ó +-'+'h +nú++'-++qn. ü..''++v +'o-BüT'+B e+T..pape-.'7'3

''5.1. ASTRO DE CONCRETO ESP.: 5CM, COM "MADURA DE TEL.A OE AÇO----..------.""'.".''".''." ''. ""
8.6. PROTEçõES .... ç/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA s/ PENnRAR. 'tRAço i:4. Esp.= i.SM ...--."74

8 6 1. GUARDA CORPO METÁLICO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 2 1/2' . """""""""""..... 74
8.7.PINTUFRAf" ......---- - '. "-- 'wuÜ=a- l/x. ++.-+.eia+e. »4üúBvee+eB+e&eBen++nn+a+'7'4

8 7-1- LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA .. "' """' """"""""""""""""'"""""""..... 75
8. EehcADAS E' FRAlvIPAS ...........B:f- - - --''-'''n+v'e&uJ8Bn'+.»'+'-++B-+'B-++'ün Bae B:n++-e++q B+-..++''8ú-'++'+.'7'5

9.1. MOvIME=NTA.Ç'J\O DE TERRA """""".:----.--'--.'-'-'-P-üi"T-n--'--'-- --.'---"+-75

9 1 1. ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE IA.CAT PROF. ATÉ 1.50m .......-'-.---'----"" """-- - -'-' --.-'-. --.--- --- '--.'''-"" 75

9 1 2 "T:-RO C/CO"'".TAÇÁO MANU"L S/CONTROLE "" C/AQUISIÇÃO ,;

9'2.1. ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA . . .. .. . . .

922 jlENARÍA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CEFiÂMico runADi;
75

/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4

9.3. ALVENARIAS

ESP:10cm (128) .... JOIO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA
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9.4. REVESTIMENTOS.

9 5 2 GUAR---- TUBO GALVANIZADO DE 2" (FORNECIMENTO E MONTAGEM)
, ' 'l.:l-;= '""" ""--" " "" "".' "'""~-a" ": ,,:« l
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10.1. MEIO FIO
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